
Secretaria de Estado de Fazenda do Estado de Mato Grosso

Regulamento do ICMS/2014

Nota Explicativa :
" Os documentos contidos nesta base de dados têm caráter meramente informativo.
Somente os textos publicados no Diário Oficial estão aptos à produção de efeitos
legais." 

CAPÍTULO XII-A
DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO EM OPERAÇÕES COM PRODUTOS

RESULTANTES DO EXTRATIVISMO VEGETAL 
 

Art. 34-A Fica reduzida a 17,65% (dezessete inteiros e sessenta e cinco
centésimos por cento) a base de cálculo, nas operações internas com madeira
produzida em regime de reflorestamento, de Plano de Manejo Florestal
Sustentável (PMFS) ou de Plano de Exploração Florestal (PEF), des�nada: (cf.
cláusula primeira-A do Convênio ICMS 16/2010 - efeitos a par�r de 1° de
fevereiro de 2020)

I - à industrialização;

II - à u�lização como lenha;

III - à u�lização como cavaco;

IV - à u�lização como biomassa;

V - à transformação em carvão vegetal.

§ 1° O bene�cio fiscal previsto neste ar�go implica vedação ao
aproveitamento integral do crédito do imposto referente à entrada no
estabelecimento, quando tributada, do produto ou dos insumos empregados na
respec�va produção.

§ 2° Este bene�cio vigorará até 31 de outubro 2020. (Convênio ICMS
133/2019)

Notas:

1. Convênio autoriza�vo.

2. Adesão de Mato Grosso ao Convênio ICMS 16/2010 pelo Convênio ICMS
117/2019.

3. Aprovação dos Convênios ICMS 16/2010 e 117/2019: Lei n° 10.980/2019 .

http://app1.sefaz.mt.gov.br/Sistema/Legislacao/legislacaotribut.nsf/7c7b6a9347c50f55032569140065ebbf/5a23c77ba58e49b8842576fd004d37ee?OpenDocument
http://app1.sefaz.mt.gov.br/Sistema/Legislacao/legislacaotribut.nsf/7c7b6a9347c50f55032569140065ebbf/5a23c77ba58e49b8842576fd004d37ee?OpenDocument
http://app1.sefaz.mt.gov.br/Sistema/Legislacao/legislacaotribut.nsf/7c7b6a9347c50f55032569140065ebbf/e5377e146d09a033042584a40045aa46?OpenDocument#_n9h2ki82eksg32c1e74s30b108h2i0cpg4124a82fala5agii9sg48_


VIDE ÍNDICE REMISSIVO

http://www.sefaz.mt.gov.br/legislacao/Subindice.aspx?ID=259#35821bbd-fa15-4eb8-ac79-b7c584dc5c76

